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SABBADO ;= k; AGOSTO DE rtli15..
• " "Nr 0%1'4"	 rd 4" ..".wi -am

roerria q .	 br p In ove! :nlifirm
.Rerrivic taUses yerloro

Lsyde	 do m4,
INDA que já a terripo ftaernos

principal contatado do Tratado de Paz
por hum AIrdirante Atnericano com o ri , y .J'4i.
?e- , este tratado fa72	 4.;ti

Radiai Unidos para no merecer ser reu.d1Hcli) Go;
Annaes dia Sncalo. EA° aqui.

Taairaoo on PA tbnebeido enfre ei k4ladeos Uni-
dos d'Anyerica e S. ri. Osmar Bashia-aa,

Cirty erAiger.
Arr. I. Desde a conrlusio deste Trata o ,

haverá pn constante, invidavel e uni% ers:it anrae
o Presidente e 09 Ciiadãos dos Esza 1..)$ unijos
d'ilinerira dr burila mrte

'
 e o Ai vassallos da

Regencia Alger na Barbarriat da nutra , conclui-
da de cum" acconl.o, e nos termos das Na-
pies roai favorecidas; e fie %urna das partes core-
tratarsres cativec fio caso de conceder para o fau-
na a alguma outra nação algum favos particutat
ou privilegio vira a Navegação, ou para o Com-
:lacrei° , isto virá a ser iromediatamente conrimurn
á outra pane, se houver sko. concedido livremen-,
te ; e a concentra for condicional , as panes res-
pectivas tolo a escolha de acotie-h modifica-la
ou rejeita-la	 segundo julgarerri conforn-,e 2. seus
interesses.

11. O Dey crálger entregará imm2diatarriena
te á Esquadra dirnericarra acrualtnerire dírire d' Al-
go , todos os Cidadãos Americanos, que se echão
em seu poder ; e todos os vass-iNos do Dof d' 41-
ger que estão em rok'er Us Estados Unidos, se-
rá° igualmente restiruidos, sem que se Possa exi-
gir in•eralnidadea peto maior ou 111C.10r numera da-

individu0S
UI. O UI d //Igor concederá huma pra

C inteira compensação aos Ctiadãos dos Estados

iu e tiaerem sido ts e tet ki0* pe.los C.;(2,-.ano4 Allfgerèla: , e a aqueltes que foráo
oL: ; 31.d r.1? a ;isartdon.. t:uas propiedãvfmd em Alget

inh•acçáo h Trarsdo de ç de Se.
2rt2 ';''• de' 17'55 	 aj.,sv.Jos 770:,

duiO Lin	 d:r.
1V. Se	 15.,,t.i.erteerne a ha-

ma nação etrs	 tom. he4n.la éslk rárves Can,
cracanen , fru car:-..-Afs,	 !,-,orlito4 oplut tirt-
trucação da ourn	 rrr	 passa: infernai,-
te , e sem o menor nbsrv:elo 5 e co.: se 7odel4
fAzer a menor teniall ..r.i rua

\r.	 algum C.dadáo	 VrIss*lio Ju dou
Partes	 athado corn ettalro_,	abordo de
gemi Cçc tOrT1.1d:t ectlY.; inrmiga aS dnist

derera5 reciprocKnente	 irranediara 1
te ena libj..e ;	 em unham caso, rizin
peeteXr0 aigUrri , CRadit0 A rnotra:10 poderá.'
re rdo ern caivieiro, nem os seus bens sa
dos ; e qtniur..c, mesmo se ache a herdo de algo-
ma enhartJção de hi]
os Agerinos a ruer
verdadeira propinado a vista d
que trovão que- he
esta propriedade lhe pertence, oa
v ntadas pelo Constá d

re4iderte err nem,
VI-. Os passaportes neceasatios será, dados

irnmediatarr.ente ás embarcações das +ias Parte*
Contratar/reg , Cern. condiçáo que as embarcações
de guerra digsrinas , que encontrarem navios met
cirs perre.ncentes	 hum Ci,iRdÉo dos Eludes
erra,	 náo poderáõ subir a bodo	 ter
deruernenze 31Cançado licença è o Cr rema
Mas Mgr, it1e iver eSerrnálad0 o ramporte, dz-4
vCri	 r pÈrinatiLi ci o rnvio y; Sita.10 COntituRe	 -
vrerneize sun v : Jigern. S	 lguirri VassaPo )11vr;-
io insul-ar ou, enokstat o Corntriandame , u grat-.



existentes
do o Con ui
iger, e 21:1111knel•-

tnE0 , o Com-
a evbJcaçHJ ,de gorro At

u 'quer pessoa , qUe tenha p
Fundos da nuueira endi

tr41
o SOM os Nego-

e Marinheiros $

Congelados or
igdiçio dos Cen•
eiprecaniente , e
nações mais Ia-

ria Crie
As em'earcações de su ira ilerceterinas

rem hum Corwul	 nte á Re-

er depois os, etre
cenidão do Consu dsEstrado
e.rn diger. , he pctmlrLTo coa
!TI rese-lo	 -lo. A par-

o conce	 sob que!luer pre •
psssepone a hiit navio eern geie

turamente,- prope de buas CiSla-
1.1à do.i seus Esta
}sere Ci	 de brim

s Contratantes tiver 	 ezacOn.

outra pente , oi por

	

	 1kJUJ Cetra
lh'dão de conderenação	 e de

pata lhe servir de vise:porte.
os para embareaçõe	 gee

conssdee-tens pot dois ermos
rg ke OS do'	 iVS ESte pe.
ce iernp	 cIe Para Fro-

CW• 211, 04 ;,.. ssa ,00:tes necesseeto
Vi	 Si.	 ViO de huma	 ço chega-

i 132 2.05 	 (.?	 , e tivere	 necessidade

des	 o JC soccorro , tudo lhe será.
Conceado peio preço comente ; e P	 canse-
quencia de deedstres 130 Mar, ttgUvereill nrcr Ser
concertados , terão a liberdad! de desemb;rear e
enur a eallsarear SUS Cafga Seril pagar direito

migam , e em nenhum caso podetá6 se r obrigados
a mcetes em armazene 5UL5 mercadorias.

X. Se alguma vez hum navio de huma das
:es Ccrstrazantes der á COS13 1O rerr itorio
a der-ts->ha todo o auxilio

te áeqm.iipaem, Nao se

expor-
e p	 de a-

e 500çorrL-
v'!c&r

X. Se hum navio de hum	 pites
rendo por limn inirn;go a alcance da arsi-

d g. hum dos Fortes da outta parte 	 á
te,. defeedido ou.trito for possivel. Este mei
;irado ne

cri p
'da

i 5 nem se eco,:
ác, 24 rei

ciits Mestres de -
direites reciprocos
privilegios
soles respectivos
em redis as relações,

otectdas.
XII. O Consul dos Earados Uni(	 se-
sporreave/ pelai dividas eontrabidas p os Ci

da sua nação , sena"o no eafrO der
obttgado por estrito.

XIII. No caso eras 'que hum ou muitos na.
tte guera dos Estados Unidos da 4rtserica

-e pintura diante da Cidade de diger, o Coo.
infernará immedratamente o Doi dessa 	 che-

gada, 4 05 navios deverá& ser atelvadoft conforme
o uso com os. navios, de potra 'das nações tni
favorecidas em semelhanies caos , e a salva será
respondah por hum numero igual de time. Se na
oecasião da chegada demi navios , algum prjsle.
miro Christio eecapar, e se refugiar a bondo dos
d tos navios de guerra, não poderá ser procurado
nem, o Consul dos Eivados Unidos , ou Gammen-
dance do navio ) , olerigado a paga( a menor ceu.

pelos Cerissaos fugirivot.
XIV. Como o Governo dosEstados Unido

da Aarterica náLl em em si algum caracter de
inimizade contra as Leis ; a Religião, e a trena
qurltidede de Nação alguma; e como os ditos E,3-
radas. Unidos ncitlea entrado vOlantariarrtellue em
guerra, em tem e-rumaria() acto algum de hoes
saldado , excepto pira defender seus jusros direito;
por mar , &ciarão as duas Partes Cenrzarantes
ue nenhum pretexto fundado na clwersidade
eligião ou de opiii,ke, poderá nunce produze
mor mrerrepção da boa arrflOrti2 existente CNUI.;

duas Nações; e es Consoles e os A gentes i.las
Partes terão liberdade de celebrar -em suas
is cazae os airOS de suas Religiões respecti-

vas. No se poderá embaraçar aos escavas da
mesma Religião, que vão á caia do Consul dos
Estados Unidos re5k:Crue em Alger á hora da
Oração. Os Consules terão fespectivimente Flena
liberdade e -segurança pessoal nas v a is
fizerem ao interior do paiz °assim por zcni
lio por mar ; não se poderá atalhar que v

bordo de qualquer navio , que lhes pa
nienie visitar. TaniSern terão liberdade
lriterpretea e Correcoree.

XV. Caso qus se reate de saber se se rem
infiingido algum aro do presente Tratado , nurt-

deverá recorrer as armas, nem fazer decia.
de guerra	 qualquer pretexto que seja

COM41 rcidenie ao lusa s	 que se

o podeá ser iodo, se
ra PUte o pinteE,C40 ; na stlã

iri a hurn	 migo segui.
o sahir do porto se-

g

, COnve-
wOlher



Cs
esc'

ta se rea
e que ei escava
abrio-sti e.-ca muir

hum abisrro espantoso.
embelicao de en2S

t ins, de verdum , e de huma mu
o Offe.Y CCLI 17S do ire o

o. O pAaco do

e o Ciai-
coberto às
dão de citi.
aspecto ck

o Chefe que foi do c
C Cienerai	 wiilef

em chefe dr., tNerCi't0
; he

ires

iç 2alia.ct

totr-Tr./qcte.
-uriviina S.

ao :caca-

to.

leva
neste esto
que
verso, eciitcederae-
ra esperar a resposta y e oeste tempo
duis Prrres poderâ commo
Wroiiidade. Mas caso
iam:Im pem	 e deva
guiei	 '

Va ri 14::523 cri
embarcar-se com rodds ot sens
reta moicerdos, a bordo du Noto,

julgarem conveniente e St NU COM.*
racionaste( lapa) di 	 para o poder fàzer.

XVI. No. caso de itimpunento entre as duas
ot pitglei l01 feitos por hama ou outra
Pastes durante os acontecimentos da gir_tr.
serio - escravos, nem, foçados aos trabe-
icosnem prezcia senão +Nau() for ne-

rar a sua goarda .5. ,:rão troca-
no espaço de hum anoto, e

wir se pe.h r meio
a icular CJaUaT aothotisado	 aze

parJ. e-ore eFeio Felas Partes.
XVII. Se algum doa f.stailos .,eadia.rvskii3

ou ligUrTia outra Potencia e.,m guerra com os
ados Unâos tomar alguma , erribarcaçáo America-

na, e ao, remetter para algum pano d Regencia
Je ifiger , não lhe será permittido vender à pfx:.
za, será obrigado a partir, e sómente se lhe con-
cederá o (crespo rauccssario para fazer mansimen-
tos. Mas os navios de guerra dos Estai Unidos
com qualquer especie de preza que tenhão feiro
terão liberdade de freventar os portos de Álger,
pare procurarem refrescos de todo o genero
demais poderiõ vender as prezas nos ditos portos

pagar outros direitos salvo aqueller , que es-
em uso nas importa0as	 ,:ordr,Alierer0 ordi-

VIII. Se atm Cidadáo dos Feudos Un
ta outras pessoas Sob a protecção do Can-

01 ditos Estados river alguma disputa entre
Consól decidini ; e se elle feáir

OU soccorro ao Governo 'cie Alser , para fazer
valer sues decisões, lhe terá imtnediaramente eun-
xdido. Se a questão for mure Ci33e5":"5 do,1

Jos Unidos, e Cidadãos ou Vassalios de aiginm
Mitra nação , que tenha Consul ou outro Reprc-
sentarire em 41

' 
neste caso as dispus se ae.

4torr..modar p:5, or-decidiritó _pelos sobreditos Agen-
tes das naçiSes te5peciivits. Toda a disputa ou prrs
cesso que river lugar entre- Cidadáos dos Estadr)3
Unibsi e Vas331los R2gencia ser, ; decidida
pelo Dey cm pessoa , e não de outra sorte,

XIX. Se algum Cidadão dos Evades Unidos
matar, ferir ou espancar hum v	 lo

e

M
valsa	 não
priedade do Defor.us,
ção irnrriediata do Coeso
coe o Tevador disponha de outra
houver tr1 rot effeitos udu

$ de alguma PC s» digna de e
:fyinfar",-er	 toile	 tiír•.":1,0

O	 e seu. ,i26$3 ..,J02; não ioJeta.::
çr rutK,2,. A CXCV n OLO	 o'iti2friLier Testaggiiro.

Fe,ro pelo O. de .40,er Osendr E itibi4w
30 da Lua e peio CommartJante da ,Qt2
Z d P.11}14 de 1 8o3-,cJ,rnaJ Potyrro

°XXI.

para



Dirig,indo-se lium Oincial Frite% nirimatriers•

re ao Encarregado de Nevados da Riissid "em

rienna p4ra obter emprego no exercito Russo

ihe foi intimado officia!roente que S. M. o Im-

perador Alexandre probinio por hum Ufase 34.

imi g rá para o futuro Otficiaes estrangeiros ro exer-
cito iiii3517.	 (puta: dos Dcbaus.)

Roma 3 de Maio.
Soa Santidade pardo para Castelo Gandolpbo

sa ee enc d vedo prdinalW,	 deve pg-1`

sar alguns dias. -
M. o Conde de Ancha, Embaixador Ex•

troordinario de S. A. B.. o Príncipe Regente de
Potiagal„ continúa a daí festas magníficas, á

NOTICIAS
ENTRADAS.

Dia 7 d.s, torrente. —Londre! ; 61 dias ; G.

In. Amazona, M. Eduard woodcock C. a May
e L.rdirt, fazen3ait.-- Buenos Ayrr. 17 dus;
Ittg. Ferrct	 punes ralker , C. a
warson , e C., e01,2L	 Sai ia Ciub.5riiw4
dias; E. Perus , 	 Lenz .41,snom de.
C. -a Jose &. ira Santos , aroz rnenic,.s t".
c	 Rio Grande, zt dias; B. Santa Rita,

Xavier dc Catvalbo C. a Francisco
oç	 calves Silva, carne, couros,. itr .go , e

Dito; 24. dias; S. Inveja de Santos ,
M. ost da Silva

' 
C. ao M. dins. —

Pai-ai;; s dias; L. SantosMartires M. Carlos
.7pse , C. ao M. agoardente.— Dito; O dias
L. &Por Fin , M. Lionel Franci, C. a 7oçé
Maigefro Silva, agoardente , e tatagiba. Man-
garaciba ; z dias ; L Coneci¡lo M. joa tont
:fosé da Unha, C. ao M., arroz, e caffe
Santos ; 14 dias; L. Santa Arma e Libre,
Antonio 'ost .de Oliveira, C. a Manoel Morei-
1.4 Lírio,	 taear.— liba Grande ; a dias; L S.

o, M. 7sé de Oliveira Te-
w, e icaffé.

Dia x8dico. —S 4	 ; 32 (r. C I T.
Carianda ; is
Pope da Ro,

	

Grandes	 Ai;

cones so convidados além dos preladds e 00
corpo diplorratieo	 as _peamos roai4; d'siirliNI.;
Roma. A 4 de Maio,	 Ex foi em granâ, C

rimonia ,	 cieci rnpanliado de NI. o CasJi!eirc,
soterman, emoliro da legação , fazer a insini
costumada a todo o Sacro Collegio S. F. rt

-,Cardeal Marrei, Deão do Collegio lhe pagou a
viaita a 6.

O Caldeai Spi?latei pattio para o 5C1)

bispado de Bencven:a; e os C.irdeaes ifrczu
Grr	 panarão para Arapoles.

A 5 deste mez os Car leaes Arceb?spovspi„,4
Fm*, rzifficiarrioi na Igreja de S. 'Monjolo ,ja

Charidade na qual se celebrava a festa do Padre',.;
O 3. José.	 (Monitor.)

MAR1T1MAS.
S. Santa Cru. M. Manoel Pereira dos San.;
C. a 7oaquins Francisco tie indrade , carne, 'mu.
sos c sebo.

Dia 29 dito.— Santa Catbarina jcdLis ;
N. S. 7o3t Feias , COM, o Cap. Ten. /latoni

Avelleze.— Buem; "ifyres ; 	 dias ;
S. "iciai Deligente, M. 9'otTo Francisco ;

Z:(11.• - Gibraltar; 47 dias; B. 47ncr. L	 Pen.11P?
• Micbael Sanders , C. ao M. 1 ul , e vínho. -
mos ; a; dias; La Santo Antonio, M. Marrec!
o Fieira , C. ao 71.t , couros, e assucar.

5 4H10 43.
Pia 27 do corrente,	 NCUbtifffil Siabill a. ')
Dia 28 dito. — Cabo Frio L. Espada Fcr,

V. NI. Francisco da Silva Rodrignts, lama. —
Dito L. Senbofa da Coneet510-, M. &tilo
da Silva , carne e sal.

Dia 29 dito. — Pernambuco ; B. Caramba
M. 303é Pedro dos Santos ,	 , tabaco .
da , e toucinho. — Rio Gramie ; S. drnericau,
M. Yosd gloaquint de &uru, agoardente vintm
e assucar.	 ; S. Palafox	 M.
Martins de Aguiar, 	 — Dito; S. Palma,
Manoel José dos Santos. fazendas, e
te.	 ido de S. Francisco ; L. 3, Francisco r-4.:
Parda	 Antonio Soares de Oliveira , Ezzen-
das.	 Rio de S. oão L. Maria Lt4íZ4 3, M.
Clariano Antonio , lastro.

•

.AVISOS.
Gefilberrise Watsofl N. 23 rua do S4a9 ten1 para vender por mia° e arcados

diens, si.-irlirntritoi- cornçle.os d pOTCC!?I1 c louçl grande e v idros lapidados inglew 9
Lrade. sina caza ha sempre sorr mentos de casrinha q u inqui lharias e foiragens
trn de ki-3 atacado, sendo nado rpre 3elez

AQ?e.a ante de AL-atam-do; , vtni.!ie	 berra chacara de 15 braças em frente
do para a rua i!o '8 ; ca rn-:. m irrjrr 9 , toda pari/da de Et'..-m captrn , quem a
disij..se	 paia	 De:%?.	 42 ,undo ,ndar	 a joão 411f9t1i0.

por pregos or,cr-
tánibern
para sor-

0
crnrr

_ . 	
.	 	 OMM,n•••n••F

sik X.MPRESSÃO REGIA. 186.


